PROJETO DE LEI Nº   4001/2014    

Dispõe sobre a organização do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos nas vias e logradouros públicos do Município de Patos de Minas,  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, onerosamente, mediante licitação e na forma de concessão, o Serviço de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos em vias e logradouros públicos do Município de Patos de Minas.

Art. 2º Denomina-se “Estacionamento Patos Rotativo” o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos de que trata esta Lei.

§ 1º O prazo da concessão de que trata esta Lei será pelo prazo de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Município.

§ 2º Os serviços de exploração do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos em vias e logradouros públicos compreenderão todos aqueles relacionados ao fornecimento, instalação e conservação dos equipamentos utilizados no sistema, bem como sinalizações vertical e horizontal, necessárias à operação da concessão.

§ 3º As especificações, projetos e demais elementos técnicos regedores da licitação serão fornecidos pelo Poder Público concedente e farão parte integrante do edital e respectivo contrato de concessão.

§ 6º A exploração do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos nas vias e logradouros públicos será efetivada por meio de parquímetros e sistemas eletrônicos expedidores de comprovantes de tempo de estacionamento, de modo a permitir total controle da arrecadação, aferição imediata de receitas e auditorias permanentes por parte do Poder Público Municipal.

Art. 3º Considerar-se-á estacionado irregularmente no Estacionamento Patos Rotativo, o veículo que:

I - ocupar irregularmente as vagas demarcadas;

II - permanecer estacionado na vaga após o fim do tempo de tolerância utilizado para fins de rotatividade;

III - não pagar pelo período de ocupação da vaga;

IV - preencher incorretamente ou com rasuras os dispositivos de cobrança impressos;

V - permanecer na vaga quando do término das Unidades de Tempo;

VI - ocupar as vagas especiais destinadas a idosos, portadores de necessidades especiais e demais áreas privativas com amparo legal, desde que não estejam portando a identificação fornecida pela Diretoria de Trânsito e Transporte.

§ 1º Cometidas quaisquer das irregularidades previstas nos itens acima referidos, fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a notificação por infração no valor de 5 (cinco) UFPMs (Unidade Fiscal de Patos de Minas), por infração registrada, devendo este valor ser recolhido ao Município de Patos de Minas em até 2 (dois) dias úteis após a notificação.

§ 2º Fica o Município autorizado a promover, quando necessário for, a apreensão e/ou remoção de veículos estacionados irregularmente, com cobrança do valor referente ao serviço de apreensão/remoção e de diárias de recolhimento ao pátio.

§ 3º As infrações previstas neste artigo e no § 1º e não regularizadas em prazo hábil, serão punidas conforme o inc. XVII do art. 181 do Capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 4º A remuneração mensal mínima paga pela concessionária ao Município de Patos de Minas não será inferior a 10% (dez por cento) do faturamento bruto referente à arrecadação do estacionamento rotativo pago, objeto da concessão, devendo este percentual ser majorado para 15% (quinze por cento) quando da eventual prorrogação da concessão.

Parágrafo único. O percentual a ser repassado ao Município de Patos de Minas, como contraprestação pela concessão do serviço de que trata esta Lei, deverá ser depositado diretamente em conta bancária específica do Fundo Municipal de Trânsito, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês de arrecadação.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar, por meio de Decreto, as disposições da presente Lei.

Art. 6º Fica revogada a Lei nº 2.541, de13 de dezembro de 1989.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de setembro de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 286, DE 19 DE SETEMBRO DE  2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre a organização do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos nas vias e logradouros públicos do Município de Patos de Minas, e dá outras providências.”
O Estacionamento Rotativo, também conhecido como Zona Azul, é composto por vagas de estacionamento regulamentadas e pagas, localizadas nas vias e logradouros públicos, disponíveis para os usuários mediante ativação de tíquetes impressos em parquímetros ou por meio de smartphone, tablet ou internet,  com períodos de tempo específicos. 

Esta modalidade de estacionamento contribui para a melhoria do tráfego por que possibilita que um número maior de motoristas utilize as vagas de estacionamento, resultando em menor tempo de procura e, consequentemente, melhor fluidez do trânsito.

Os parquímetros são dispositivos eletromecânicos que visam contribuir com o problema crônico da baixa rotatividade dos veículos que ocupam vagas na área de Zona Azul e dificultam o estacionamento na região central

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de setembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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